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DECRETO Nº 007/2024, de 04 de março de 2024. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que 

trata o art. 54, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 

Município de Nova Santa Bárbara.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, bem como o Decreto nº 13 de março de 2023, de, do Município 

de Nova Santa Bárbara – Estado do Paraná,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados 

no regime jurídico da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.  

Art. 2º  A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da faculdade de 

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante: 

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021;  

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do 

§ 1º art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e  

III - divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão 

ou entidade licitante.  
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Art. 3º  Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a publicação 

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de 

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no 

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário 

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Nova Santa Bárbara, 04 de março de 2024. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 


